
 

Estado de Goiás 

Poder Judiciário 

Comarca de

 
 

CERTIDÃO NARRATIVA

 
CERTIFICA a requerimento da parte interessada que, revendo em cartório os autos sob sua guarda, dentre estes encontrou o

processo especificado abaixo:

 
Identificação 
 

Processo 
 

Natureza : PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Cumprimento de

Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença

Requerente:  Estado De Goias

Adv. Requerente: SANDRO FERREIRA COELHO, FERNANDO IUNES MACHADO, ALEXANDRE FELIX GROSS, Adriane

Nogueira Naves

Requerido: Luciano Ferreira Freitas

 
Movimentações do Processo 
 
Em 03/08/2020 18:01:57, Peticão Enviada; Em 03/08/2020 18:02:01, Processo Distribuído - Goiânia - 6ª Vara da Fazenda Pública

Estadual (Normal) - Distribuído para: Mariuccia Benicio Soares Miguel; Em 04/08/2020 12:22:23, Autos Conclusos - P/ DECISÃO;

Em 04/08/2020 15:32:55, Decisão -> Outras Decisões; Em 04/08/2020 15:32:55, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário

Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Luciano Ferreira Freitas (Referente à Mov. Decisão - ); Em 12/08/2020 16:37:30,

Juntada -> Petição - remessa a contadoria; Em 03/09/2020 15:48:15, Juntada -> Petição - guia paga; Em 18/09/2020 16:40:09,

Mandado Expedido - Para Estado De Goias; Em 18/09/2020 16:40:37, Intimação Expedida - On-line para Advgs. de Estado De

Goias - Polo Passivo (Referente à Mov. Mandado Expedido - 18/09/2020 16:40:09); Em 28/09/2020 03:02:43, Intimação Lida -

Automaticamente para (Polo Passivo)Estado De Goias (Referente à Mov. Mandado Expedido (18/09/2020 16:40:09)); Em

08/10/2020 14:22:36, Juntada -> Petição - comprovante de pagamento; Em 10/11/2020 15:51:23, Juntada -> Petição -

comprovante de pagamento; Em 12/11/2020 12:13:46, Juntada -> Petição -> Contestação - contestação; Em 18/11/2020 14:27:35,

Certidão Expedida; Em 18/11/2020 14:27:36, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

úteis - Luciano Ferreira Freitas - Polo Ativo (Referente à Mov. Certidão Expedida - ); Em 01/12/2020 10:55:16, Juntada -> Petição -

comprovante de pagamento; Em 11/12/2020 18:25:27, Juntada -> Petição - impugnação a contestação; Em 09/01/2021 12:28:01,

Certidão Expedida - Ato Ordinatório -Intimar as Partes a especificarem as provas; Em 09/01/2021 12:28:02, Intimação Efetivada -

A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Luciano Ferreira Freitas (Referente à Mov. Certidão

Expedida - ); Em 09/01/2021 12:28:02, Intimação Expedida - On-line para Advgs. de Estado De Goias (Referente à Mov. Certidão

Expedida - ); Em 13/01/2021 15:00:00, Juntada -> Petição - provas; Em 21/01/2021 03:05:47, Intimação Lida - Automaticamente

para (Polo Passivo)Estado De Goias (Referente à Mov. Certidão Expedida (09/01/2021 12:28:01)); Em 05/03/2021 18:41:13,

Certidão Expedida - Parcela de Guia Não Paga; Em 05/03/2021 18:41:13, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário

Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Luciano Ferreira Freitas - Polo Ativo (Referente à Mov. Certidão Expedida - ); Em

16/03/2021 15:44:35, Juntada -> Petição - emissão de guia; Em 21/04/2021 10:45:01, Certidão Expedida - 5ª parcelada da Guia

Inicial - Atualizada; Em 21/04/2021 10:45:01, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias

Requerente LUCIANO FERREIRA FREITAS
CPF 77890779100

Protocolo 5379118-81.2020.8.09.0051
Juízo
Valor da Ação 115.096,56

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/05/2024 15:18:15
Localizar pelo código: 104807568628, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100370030003600340037003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100370031003400320037003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.



úteis - Luciano Ferreira Freitas - Polo Ativo (Referente à Mov. Certidão Expedida (CNJ:60) - ); Em 09/07/2021 10:48:17,

Movimentação Bloqueada - Gui não Paga; Em 09/07/2021 10:52:07, Certidão Expedida - 9ª Guia de Custa Iniciais não Paga; Em

09/07/2021 10:52:07, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de

Luciano Ferreira Freitas - Polo Ativo (Referente à Mov. Certidão Expedida (CNJ:60) - ); Em 26/07/2021 15:59:58, Juntada ->

Petição - interlocutória; Em 04/10/2021 08:39:22, Certidão Expedida - Conclusão; Em 04/10/2021 08:39:22, Autos Conclusos - P/

DESPACHO; Em 14/10/2021 18:49:27, Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Improcedência; Em 14/10/2021 18:49:27,

Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Luciano Ferreira Freitas

(Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Improcedência (CNJ:220) - ); Em 14/10/2021 18:49:27, Intimação

Expedida - On-line para Adv(s). de Estado De Goias (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Improcedência

(CNJ:220) - ); Em 25/10/2021 03:01:06, Intimação Lida - Automaticamente para (Polo Passivo)Estado De Goias (Referente à Mov.

Julgamento -> Com Resolução do Mérito -> Improcedência (14/10/2021 18:49:27)); Em 25/10/2021 03:01:06, Intimação Lida -

Automaticamente para (Polo Passivo)Estado De Goias (Referente à Mov. Julgamento -> Com Resolução do Mérito ->

Improcedência (14/10/2021 18:49:27)); Em 10/11/2021 16:22:33, Juntada -> Petição -> Recurso Interposto - Apelação; Em

10/11/2021 18:15:17, Certidão Expedida - Ato Ordinatório - CONTRARRAZÕES - Apelação - Promovido; Em 10/11/2021 18:15:17,

Intimação Expedida - On-line para Adv(s). de Estado De Goias - Polo Passivo (Referente à Mov. Certidão Expedida (CNJ:60) - );

Em 22/11/2021 03:00:53, Intimação Lida - Automaticamente para (Polo Passivo)Estado De Goias (Referente à Mov. Certidão

Expedida (10/11/2021 18:15:17)); Em 26/11/2021 15:57:19, Certidão Expedida - Central de Expedição - Cadastro de dados

incompletos; Em 16/05/2022 14:32:07, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 16/05/2022 20:44:21, Despacho -> Mero

Expediente; Em 01/06/2022 10:11:11, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis -

Adv(s). de Luciano Ferreira Freitas (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente - 16/05/2022 20:44:21); Em 01/06/2022

10:11:11, Intimação Expedida - On-line para Adv(s). de Estado De Goias (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente -

16/05/2022 20:44:21); Em 01/06/2022 10:12:54, Certidão Expedida - certidão/remetido TJ; Em 01/06/2022 10:16:21, Recurso

Distribuído - 3ª Câmara Cível (Normal) - Distribuído para: DESEMBARGADOR ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA; Em

01/06/2022 10:50:11, Recurso Autuado - (Recurso PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Recursos -> Apelação Cível); Em

01/06/2022 10:51:46, Autos Conclusos - P/ O RELATOR; Em 01/06/2022 13:44:26, Despacho -> Mero Expediente - Vistas PGJ;

Em 01/06/2022 15:44:11, Intimação Expedida - On-line para Procuradoria Geral de Justiça - Cível (Referente à Mov. Despacho ->

Mero Expediente - 01/06/2022 13:44:26); Em 03/06/2022 12:09:53, Troca de Responsável - MP Responsável Anterior: Aylton

Flavio Vechi <br> MP Responsável Atual: ALTAMIR RODRIGUES VIEIRA JUNIOR; Em 03/06/2022 14:50:55, Certidão Expedida -

PUBLICAÇÃO - DJE n. 3484 - Seção I - 03/06/2022; Em 07/06/2022 23:27:18, Juntada -> Petição -> Parecer; Em 07/06/2022

23:27:24, Intimação Lida - Por ALTAMIR RODRIGUES VIEIRA JUNIOR (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente

(01/06/2022 13:44:26)); Em 08/06/2022 10:36:52, Autos Conclusos - P/ O RELATOR; Em 19/06/2022 23:43:29, Despacho -> Mero

Expediente - Despacho comprovar insuficiência financeira; Em 20/06/2022 08:01:21, Intimação Efetivada - A ser publicada no

Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Luciano Ferreira Freitas (Referente à Mov. Despacho -> Mero

Expediente - 19/06/2022 23:43:29); Em 22/06/2022 14:58:27, Certidão Expedida - PUBLICAÇÃO - DJE n. 3495 - Seção I -

22/06/2022; Em 30/06/2022 09:16:08, Prazo Decorrido - CERTIDÃO; Em 30/06/2022 09:16:08, Autos Conclusos - P/ O RELATOR;

Em 01/07/2022 19:19:20, Decisão -> Não-Concessão -> Gratuidade da Justiça - Decisão indeferimento assistência judiciária

gratuita - recolher preparo; Em 04/07/2022 08:24:53, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2

(dois) dias úteis - Adv(s). de Luciano Ferreira Freitas (Referente à Mov. Decisão -> Não-Concessão -> Assistência judiciária

gratuita - 01/07/2022 19:19:20); Em 06/07/2022 14:12:26, Certidão Expedida - PUBLICAÇÃO - DJE n. 3505 - Seção I -

06/07/2022; Em 14/07/2022 08:13:28, Prazo Decorrido; Em 14/07/2022 08:13:45, Autos Conclusos - P/ O RELATOR; Em

14/07/2022 15:19:14, Julgamento -> Sem Resolução de Mérito -> Não Conhecimento de recurso - Decisão monocrática artigo 932

III CPC 2015; Em 14/07/2022 15:23:57, Intimação Efetivada - A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis

- Adv(s). de Luciano Ferreira Freitas (Referente à Mov. Julgamento -> Sem Resolução de Mérito -> Não Conhecimento de recurso

- 14/07/2022 15:19:14); Em 14/07/2022 15:23:57, Intimação Expedida - On-line para Adv(s). de Estado De Goias (Referente à

Mov. Julgamento -> Sem Resolução de Mérito -> Não Conhecimento de recurso - 14/07/2022 15:19:14); Em 18/07/2022 13:52:42,

Certidão Expedida - PUBLICAÇÃO - DJE n. 3513 - Seção I - 18/07/2022; Em 25/07/2022 03:05:38, Intimação Lida -

Automaticamente para (Polo Passivo)Estado De Goias (Referente à Mov. Julgamento -> Sem Resolução de Mérito -> Não

Conhecimento de recurso (14/07/2022 15:19:14)); Em 01/08/2022 15:11:40, Juntada -> Petição -> Renúncia de mandato -

Renúncia de Mandato; Em 01/08/2022 15:23:05, Certidão Expedida - CERTIDÃO DE NÃO CADASTRAMENTO DO ADVOGADO

SOLICITADO; Em 01/08/2022 15:44:02, Juntada -> Petição - renuncia de mandato; Em 01/08/2022 16:26:47, Autos Conclusos -

P/ O RELATOR; Em 02/08/2022 13:34:29, Decisão -> Outras Decisões - Decisão; Em 02/08/2022 13:44:21, Intimação Efetivada -

A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - Adv(s). de Luciano Ferreira Freitas (Referente à Mov.
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Decisão -> Outras Decisões - 02/08/2022 13:34:29); Em 02/08/2022 13:44:21, Intimação Expedida - On-line para Adv(s). de

Estado De Goias (Referente à Mov. Decisão -> Outras Decisões - 02/08/2022 13:34:29); Em 02/08/2022 15:55:28, Juntada ->

Petição - habilitação requerida; Em 04/08/2022 12:57:29, Certidão Expedida - PUBLICAÇÃO - DJE n. 3525 - SEÇÃO I -

04/08/2022; Em 12/08/2022 03:01:00, Intimação Lida - Automaticamente para (Polo Passivo)Estado De Goias (Referente à Mov.

Decisão -> Outras Decisões (02/08/2022 13:34:29)); Em 12/09/2022 17:32:26, Certidão Expedida - Ausência de Manifestação das

partes; Em 12/09/2022 17:32:53, Autos Conclusos - P/ O RELATOR; Em 11/01/2023 23:03:41, Decisão -> Outras Decisões -

Decisão. Transito em julgado. Comandos judiciais mov. 69 e 78. Retorno dos autos à origem. Cadastramento de advogada

mov.81.; Em 12/01/2023 18:44:25, Certidão Expedida - Trânsito em Julgado; Em 12/01/2023 18:44:58, Autos Devolvidos do

Segundo Grau; Em 09/02/2023 15:47:17, Certidão Expedida - Ato Ordinatorio - parte manifestar da devolução do 2ª grau; Em

09/02/2023 15:47:17, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º,

§§ 3º e 4º) - Adv(s). de Luciano Ferreira Freitas (Referente à Mov. Certidão Expedida (CNJ:60) - ); Em 09/02/2023 15:47:18,

Intimação Expedida - On-line para Adv(s). de Estado De Goias (Referente à Mov. Certidão Expedida (CNJ:60) - ); Em 22/02/2023

03:02:05, Intimação Lida - Automaticamente para (Polo Passivo)Estado De Goias (Referente à Mov. Certidão Expedida

(09/02/2023 15:47:17)); Em 28/03/2023 16:28:31, Juntada -> Petição; Em 14/04/2023 17:47:41, Autos Conclusos - P/

DESPACHO; Em 31/05/2023 19:01:53, Despacho -> Mero Expediente; Em 01/08/2023 16:00:56, Inversão de Pólos - INVERSÃO

DOS PÓLOS; Em 01/08/2023 16:01:26, Evolução da Classe Processual - Houve uma mudança da classe "188-PROCESSO

CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimento Comum Cível" para

a classe "112-PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de Cumprimento de

Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença"; Em 01/08/2023 16:02:11, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e

publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Luciano Ferreira Freitas - Polo Passivo (Referente à

Mov. Despacho -> Mero Expediente - 31/05/2023 19:01:53); Em 28/09/2023 09:54:35, Certidão Expedida - TRANSCORREU IN

ALBIS O PRAZO PARA PARTE EXECUTADA - EVEENTO 95; Em 28/09/2023 09:54:35, Intimação Expedida - On-line para

Adv(s). de Estado De Goias - Polo Ativo (Referente à Mov. Certidão Expedida (CNJ:60) - ); Em 03/10/2023 21:07:51, Juntada ->

Petição; Em 09/10/2023 03:13:24, Intimação Lida - Automaticamente para (Polo Ativo)Estado De Goias (Referente à Mov.

Certidão Expedida (28/09/2023 09:54:35)); Em 29/11/2023 10:38:55, Mudança de Assunto Processual; Em 29/11/2023 10:40:05,

Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de

Luciano Ferreira Freitas - Polo Passivo (Referente à Mov. Juntada -> Petição - 03/10/2023 21:07:51); Em 05/02/2024 15:44:52,

Juntada -> Petição - Manifestação de Interesse; Em 22/02/2024 14:00:01, Intimação Expedida - On-line para Adv(s). de Estado De

Goias - Polo Ativo (Referente à Mov. Juntada -> Petição - 05/02/2024 15:44:52); Em 28/02/2024 09:51:29, Juntada -> Petição; Em

29/02/2024 16:56:41, Autos Conclusos - P/ DESPACHO; Em 04/03/2024 03:20:07, Intimação Lida - Automaticamente para (Polo

Ativo)Estado De Goias (Referente à Mov. Juntada -> Petição (05/02/2024 15:44:52)); Em 15/03/2024 15:50:02, Despacho -> Mero

Expediente; Em 15/03/2024 15:50:03, Intimação Expedida - On-line para Adv(s). de Estado De Goias (Referente à Mov. Despacho

-> Mero Expediente (CNJ:11010) - ); Em 15/03/2024 15:50:03, Intimação Efetivada - Disponibilizada no primeiro e publicada no

segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Luciano Ferreira Freitas (Referente à Mov. Despacho -> Mero

Expediente (CNJ:11010) - ); Em 25/03/2024 03:17:38, Intimação Lida - Automaticamente para (Polo Ativo)Estado De Goias

(Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (15/03/2024 15:50:02)); Em 25/03/2024 10:03:02, Juntada -> Petição; Em

16/04/2024 16:54:24, Juntada -> Petição - interlocutória; Em 18/04/2024 14:37:40, Ato Ordinatório; Em 18/04/2024 14:37:40,

Intimação Expedida - On-line para Adv(s). de Estado De Goias - Polo Ativo (Referente à Mov. Ato Ordinatório (CNJ:11383) - ); Em

29/04/2024 03:14:50, Intimação Lida - Automaticamente para (Polo Ativo)Estado De Goias (Referente à Mov. Ato Ordinatório

(18/04/2024 14:37:40)); Em 29/04/2024 10:29:14, Juntada -> Petição; Em 06/05/2024 09:28:20, Autos Conclusos - P/

DESPACHO; Em 06/05/2024 18:14:30, Despacho -> Mero Expediente; Em 06/05/2024 18:14:30, Intimação Efetivada -

Disponibilizada no primeiro e publicada no segundo dia útil (Lei 11.419/2006, art. 4º, §§ 3º e 4º) - Adv(s). de Luciano Ferreira

Freitas - Polo Passivo (Referente à Mov. Despacho -> Mero Expediente (CNJ:11010) - ).

 
NADA MAIS. É o que foi pedido para certificar, de que se reporta e dá fé.

 
Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás, em 29 de maio de 2024.

 
 
 
Número da Guia 06171512350
Taxa Judiciária 18.29
Certidão 51.66
Total 69,95
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